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PROJETO DE LEI N" AO2/202I.

Ementa: INSTITUI O RECONHECIMENTO
DAS ACADEMIAS DE GINÁSTICÀ,
ESTÚDIOS DE MUSCULAÇÃO, DE
ESPORTES, ARTES MARCIAIS E
CONGÊNERES DE PBQUENO, MÉDTO E
GRANDE PORTE COMO SERVrÇO
ESSENCIAL A SAÚDE PÍBLICA EM
PERÍODOS DE PANDEMIÁ. No Â1\rgrro no
MUNICÍPIO DE SÃO FRÀNCISCO DO
OBSTE/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do Oeste, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art Lo - Institui o reconhecimento daatividade das Academias de ginástica,
de esportes, ârtes marciais e congêneres de pequeno, médio e grande porte voltados à
atividade fisica como serviço essencial à saúde pública e privad4 no âmbito do município
de São Francisco do OestelRN, em tempos de pandemia e catiistrofes.

Art.20 - A essencialidade estabelecida no caput deste artigo, abrange todas
as manifestações e práticas corporais nestes locais orientadas por profissionais habilitados
e registrados no Conselho Profissional, realizadas em ambientes públicos e privados,
conforme estabelece a Resolução A46/20A2 do Conselho Federal de Educação Física.

Art.30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrario.

Salão nobre de reuniões João de Souza Barreto, aos 17 dias do mês de
Março de202I
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